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PARECER JURÍDICO 

 

Foi solicitado Parecer Jurídico acerca do pedido da impugnação formulado pelas empresas INOVA 

COMERCIAL E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e STRONGER IND. E COM. DE PRODUTOS LTDA,. 

As empresas impugnaram o Edital, especificamente quanto ao Anexo I no qual os itens serão licitados em 

LOTE.  

É o relato necessário. 

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA  

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que 

a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe:  

 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento." (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de 
dezembro de 2016). 

 
 

 Pontua-se, que o parecer jurídico não vincula o gestor, que deve examiná-lo, até mesmo para corrigir 

eventuais disfunções na administração, e, portanto, não afasta, por si só, a sua responsabilidade por atos considerados 

irregulares pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos TCU n. 206/2007 – Plenário e n. 19/2002 – Plenário). 

 

DA IMPUGNAÇÃO 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do certame, compete à Administração proceder 

estudo detalhado sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de 

delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação. 

Quando a Administração concluir pela necessidade de instauração de licitação deve verificar a 

possibilidade técnica e econômica de dividir o objeto em vários itens/lotes, permitindo que um número maior de 

interessados participe da disputa, o que, em decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza a obtenção de melhores 

propostas. 

O Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por itens/lotes sempre que 

econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita.  

Enfim, a licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto 

em vários itens/lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global, nem tampouco afetar a 

integridade do objeto pretendido ou comprometer a perfeita execução do mesmo. Isso porque em determinadas situações a 

divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais gravosa para a Administração, fatos esses que devem ser 

verificados e justificados pela autoridade competente. 

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que formarão o lote. Destaca-se que 

para a definição do lote a Administração deve agir com cautela, razoabilidade e proporcionalidade para identificar os itens 

que o integrarão, pois os itens agrupados devem guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de 

mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. 

 

 



No caso em tela, o agrupamento de diversos gêneros ou tipos de produtos sem motivo justificável, 

dificultará a participação de fabricantes e trará a perda da economicidade na aquisição. 

Porém vale ressaltar que a Administração Pública tem o poder discricionário de escolher o melhor meio 

de satisfazer o interesse publico, a fim de cumprir o dever de adotar a solução mais adequada à satisfação da finalidade 

legal. 

Dessa forma, sugere essa Assessoria que a divisão seja feita por lotes desde que agrupados por 

similaridade, visando sempre selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, dentro de suas necessidades  

Logo entende essa Assessoria pelo PROVIMENTO da impugnação com a consequente alteração dos lotes 

com similaridade entre si. 

Salvo melhor juízo, este é o parecer.  

Ponte Serrada, 7 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

Vivian Gizele Marcolan 
Consultora Jurídica 

OAB/SC n. 53.272



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 

3 

 

 

 


		2023-07-07T09:11:46-0300
	VIVIAN GIZELE MARCOLAN:03247714952




